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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. HKOTTO lE LEI

ANEXOS
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Èrt, IQ - Fioa o Poder íixecutivo autorizado a doar ao Depar

tamento dos Correios e Telégrafos o espaço de terreno que for necessá
rio, a ser tirado ao lado do Grupo Escolar "B^nardino Monteiro", nesta
cidade, na esauina da rua Gosta Pereira com a Praça Jerônimo Monteiro,
para o fim de ser nele construído um prédio dos Correios e Telégrafos»

Art, - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas ás' disposições em contrário.
Oachoeirò de Itapemirim, 29 de outubro de 1949.

Dr. Dulcino Monteiro de Castro-
PKEIEITO MÜNICIPMi

JUSTIPIOATIVA

<;'• O Departamento dos Correios e Telégrafos pretend^ construir,
nesta cidade, mi prédio que se destine á instalação mais própria, com
maiores acomodações, do que o existente 'aqui.

já reservou a União, par^ isso, a quantia de oitocentos mil
cruzeiros (Cr| 800.000,00), que esta - separada especialmente para a dita
construção.

Como já há, m cidade, um prédio dos Correios e Telégrafos
á rua 25 de Março, houve promessa de ser doado o mesmo ao Mmicipio, a
título de uma compensação.

•Hão ha negar qt^e a edificação de uma obra de vulto, como a
que pleiteia a União, sera mais m engrandecimento para a Municipalida-
de. s t . u ' -

O prédio sera em estilo nraderno, com ampliações necessárias
ao desenvolvimento que, atualmente, tem o serviço dos correios e telé
grafos nesta-região.

Hada ^is. justo'do que ir de encçntro a esses ̂ melhoramentos,
que trazem, inegavelmente, maior progresso a terra, servindo ao Brasil.

Justificado como está, espera-se'que a colenda cãmara dê
aprovação ao projeto.
Cachoeiro de Itapemirim, 29 de outubro de 1949.

jCk.
Aprovado ení discassão
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ir. Dulcino Monteiro de Castro
PEEZEITO MUNICIPAL
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